
 

 

 

10. REATIVAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL INATIVO 

De acordo com a Resolução n° 193, de 30 de agosto de 2022 do CFT, Registros 

INATIVOS (migrados do antigo Conselho) não têm a necessidade do pagamento de 

taxa para reativação e também não possuem nenhum débito pendente com o conselho; 

A reativação do registro deve ser requerida pelo técnico por meio de preenchimento de 

formulário próprio disponível na página do profissional.  

 

Para solicitar a reativação do registro, basta seguir as orientações abaixo: 

Acesse o site: www.crtsp.gov.br 

Clique em “Ambiente do Técnico” 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Digite o número do seu “CPF e a senha (encaminhada por e-mail)" 

 

 

Em seguida vá para a aba “PROTOCOLO” e selecione “CADASTRAR PROTOCOLO” 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Após, escolher a opção “SOLICITAÇÃO DE REATIVAÇÃO DE REGISTRO – 

PROFISSIONAL (INATIVOS)". 

 

 

Após a inclusão do motivo da solicitação é necessário clicar em “cadastrar”. 

 

O prazo para solicitação e obtenção do registro é de 20 dias úteis. 

Profissionais inativos que não realizaram qualquer tipo de atividade dentro do sistema 

CFT/CRTs após a migração do Conselho, são isentos das anuidades anteriores 

constantes no sistema. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a central de atendimento, no 

telefone: (11) 3580-1000. 

 


